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Matéria/Ementa:
Projeto de Lei nO3/2018 que "FICAM INTRODUZIDAS AS SEGUINTES MODIFICAÇÕES

NA LEI MUNICIPAL N° 3.471, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016, QUE "CONSOLIDA
LEGISLAÇÃO QUE DISPÕE SOBRE O QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO,
O QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E DE FUNÇÕES GRATIFICADAS E O QUADRO
ESPECIAL DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO EM EXTINÇÃO DO MUNiCíPIO DE
SERAFINA CORRÊA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Relatório:
Visa o presente Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo, criar e integrar ao quadro

dos cargos de provimento em comissão do Poder Executivo Municipal, o cargo de Assessoria
Jurídica da Assistência Social.

Fundamentação:
A Comissão Representativa adota a Orientação Técnica do IGAM n? 1.156/2018 e

1.160/2018.

Ver.

Opinião:
Assim, nada impede a tramitação
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